
PREFEITURA MUNICIPAL DE LORENA
E S T A O O  D E S A O  P A U L O  ( B R A S IL )

POi<TAi<IA N2 29

0 Senhor KOZiiNlX) P^<EIia LEITE, Prefeito Muni. 

cipal de Lorena, usando das atribuições que lhe confere o art. 

24, da Lei Municipal nS 349, de 8y4iA957,
RESOLVE:
1 - Estabelecer, para efeitos de apostila, a

seguinte relaçSo nominal:

A - Gabinete do Prefeito:

Luiz Monteiro*

B - Secretaria:
1) Horácio Cabral da Fonseca

2) Ronald José Gomes Ferreira
C - Diretoria do Expediente e Pessoal:

I) SecçSto do Expediente e Pessoal:

Manuel Mattos Filho

II) Biblioteca:
Zenaide de Castro Rodrigues Silva

III) Escolas Municipais:

Professoras
1) Geny Ferreira Leite, ^

2) Eneida Costa Assunção?

3) Elza de Miranda Bouerl,

4) Lay Villela Nunes,
5) Edy Villela Nunes,
6) Lucila Pereira Rangel,

7) Hely Ortiz Isário,
8) Heny Cabral da Fonseca,
9) Dora Stokler Pinto,






